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RESUMO

A emergência do individualismo é apresentada como um ciclo vicioso de 
socialização-internalização-socialização. O individualismo emerge baseado no 
grau de respostas comportamentais permitidas no processo de socialização e 
do “outro generalizado” incorporado durante esse processo. Comportamento 
desviante surge aqui como uma característica individual das comunidades minor, 
cada uma com suas específicas práticas de socialização e (sub)cultura, cujas 
atitudes e expectativas colectivas e “comunidade fantasma” são incongruentes 
com o comportamento esperado pela comunidade de maior escala ou sociedade. A 
manipulação da rede social de um indivíduo providencia a oportunidade de induzir 
“outros fantasma” socialmente saudáveis e prevenir comportamentos desviantes. 
Palavras-chave: Socialização. Interaccionismo simbólico. Redes sociais. 
Individualismo. Comportamento desviante.

ABSTRACT

The emergence of individualism and deviant behavior is presented as a vicious 
cycle of socialization-internalization-socialization. Individualism emerges based 
on the degree of behavioral responses allowed in the socialization process and 
from the “generalized other”, as such incorporated. With different types of minor 
communities, all with particular socialization practices and (sub)cultures, deviant 
behavior emerges here as an individual characteristic of minor communities whose 
collective attitudes, expectations and “phantom community” are incongruent with 
the expected behavior of the larger community. The manipulation of a subject’s 
social network provides the opportunity to induce socially healthy “phantom 
others” and prevent deviant behavior.
Keywords: Socialization. Symbolic interactionism. Individualism. Deviant 
behavior.
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Introdução

O presente trabalho procura demonstrar a 
emergência do comportamento individual desvian-
te como resultado da internalização do conjunto de 
comportamentos e expectativas de membros da zona 
íntima de uma rede social, internalização cujo pro-
duto foi teorizado e apelidado de “comunidade fan-
tasma” por Lonnie Athens (1992, 1994, 1995, 1997, 
1998, 2005; RHODES, 1999). O comportamento 
desviante delimita a diferença entre conformismo e 
individualismo.

O seguinte texto encontra-se dividido em três 
segmentos: 1) socialização, “outro generalizado” e 
conformismo, em que se evidenciará como a socia-
lização estreita (ARNETT, 1995) conduz ao confor-
mismo das normas e valores de uma sociedade pe-
los seus membros através do “outro generalizado” 
(ARNETT, 1995; ATHENS, 1997; MEAD, 1925; 
RHODES, 1999); 2) “comunidade fantasma”, indi-
vidualismo e comportamento desviante, em que se 
esclarecerá de que forma a “comunidade fantasma” 
é a causa do individualismo e do comportamen-
to desviante (no âmbito deste trabalho, entende-
-se como comportamento desviante aquele tipo de 
comportamento que não corresponde às expectativas 
das normas de conduta e valores de uma determina-
da cultura ou especificamente do contexto cultural 
em que ocorre o ato) (ATHENS, 1992, 1997, 1998; 
RHODES, 1999); e 3) comunidade e rede social, em 
que se procurará apresentar a análise de redes sociais 
como instrumento de manipulação da “comunidade 
fantasma” em momentos de transformação dramáti-
ca (ATHENS, 1995, 1997; RHODES, 1999).

O sistema a esboçar nas seguintes páginas é 
que o comportamento individual nasce do tipo de 
socialização a que o sujeito é submetido e da “co-
munidade fantasma” que incorpora por consequ-
ência do tipo de socialização e dos indivíduos que 
tiveram impacto social significativo. Este sujeito 
fará parte de uma subcomunidade que, no entan-
to, em momentos de transformação dramática que 
modificará a sua “comunidade fantasma”, poderá 
ser ela própria (a subcomunidade que habita) mo-
dificada pelo sujeito ou o sujeito poderá mudar-se 
para uma outra subcomunidade (corpórea) que se 
adeque à sua nova “comunidade fantasma”. Este 

sujeito fará agora parte da rede social e da sociali-
zação de outros indivíduos da nova subcomunidade 
onde se instalou, podendo ser ele próprio incorpo-
rado como membro na “comunidade fantasma” de 
outros indivíduos, formando assim um ciclo vicioso 
de socialização-incorporação-socialização. 

Socialização, “outro generalizado” e 
conformismo

Desde que nascemos, fazemos parte de uma 
comunidade e/ou sociedade, da qual aprendemos 
suas normas e valores através de membros dessa so-
ciedade e membros da rede social. A esta aprendiza-
gem denominamos de socialização, o processo pelo 
qual um sujeito é sistematicamente bombardeado 
sensorial e emocionalmente com manifestações das 
referidas normas e valores. 

Em um artigo de 1995, Arnett apresentou duas 
formas distintas de socialização: socialização alar-
gada e socialização estreita. Parafraseando o autor, 
socialização alargada refere-se às culturas que pro-
movem individualismo, independência e autoexpres-
são, enquanto, em comparação, culturas cujos valo-
res máximos a atingir são obediência e conformidade 
são caracterizadas com um processo de socialização 
estreita. O autor nota, no final do artigo, que a dis-
tinção entre culturas com socialização alargada e 
culturas com socialização estreita não deve ser to-
mada como a distinção entre sociedades “simples” 
e “complexas”. Os exemplos utilizados são os EUA, 
com uma socialização alargada, e o Japão com uma 
socialização estreita. Ambas são sociedades catego-
rizadas como “complexas” que, no entanto, mantém 
opostos modos de socialização. O autor nota ainda 
que ambos os tipos de socialização não são mutua-
mente exclusivos e que existem processos de socia-
lização com diferentes gradações entre socialização 
alargada e socialização estreita.

Segundo Arnett (1995), o ponto fulcral no pro-
cesso de socialização é o tipo de limites que culturas 
impõem no desenvolvimento de indivíduos e o grau 
de variação que admitem no seu comportamento 
(este grau de variação é também identificado como 
características individuais que definem cada sujei-
to). A principal distinção entre socialização estreita 
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e alargada é precisamente os limites que ambas im-
põem aos indivíduos e a variação de comportamen-
tos que permitem. Como se pode deduzir, os limites 
impostos por uma socialização estreita são bastante 
mais reduzidos do que os limites impostos por uma 
socialização alargada. Por sua vez, a variação de ca-
racterísticas individuais é igualmente menor em cul-
turas caracterizadas por uma socialização estreita, e 
maior em culturas caracterizadas por uma socializa-
ção alargada. 

Arnett (1995) descreve várias fontes de so-
cialização, porém, a fonte mais importante a ter em 
conta em qualquer tipo de processo de socialização 
é o sistema de crenças culturais. As fontes restantes 
(família, pares, escola e trabalho, comunidade, mídia 
e sistema legal) dependem em certa medida do siste-
ma de crenças culturais, providenciando a base ideo-
lógica para essas outras fontes de socialização. Este 
sistema de crenças culturais não é nada mais do que 
o sistema de normas e padrão moral de uma socieda-
de, o que, por sua vez, determina o que é esperado 
do comportamento de cada sujeito. A transmissão do 
sistema de normas e padrão moral, incluindo os limi-
tes e características individuais acima mencionadas, 
pode ser feita de forma direta, como uma ordem for-
mal, ou indireta, como através de peer pressure.

Uma forma indireta e sutil de transmitir os li-
mites e características individuais de cada cultura e 
inerente forma de socialização é através da sensibi-
lização do sujeito ao que é esperado do comporta-
mento dele pelos outros membros da comunidade, 
ou seja, das expectativas que os outros membros têm 
do sujeito. Ou, tal como Mead (1925, p.47) refere:

Social control depends, then, upon the degree 
to which the individuals in society are able to assu-
me the attitudes of the others who are involved with 
them in common endeavor 

A força destas expectativas depende em lar-
ga medida de como estas são experimentadas através 
das interações sociais. É esta percepção das expecta-
tivas dos outros que constitui o que Mead conceitua-
lizou como o “outro generalizado” (ARNETT, 1995; 
ATHENS, 1992, 1994; RHODES, 1999), em que cada 
sujeito incorpora a atitude coletiva da sua comunidade, 
ergo, as expectativas dos indivíduos com quem inte-
rage e que pertencem à sua rede social alargada, e de 
onde cada sujeito retira a sua personalidade (RHODES, 

1999). É também através desta incorporação que cada 
sujeito atribui significado às interações sociais. 

Athens (1994, p. 522) ilustra melhor a lógica ine-
rente da incorporação do “outro generalizado”:

When people take the attitude of a single individu-
al, they tell themselves what a particular individual 
expects of them; when they take the attitude of a 
single group, they tell themselves what a particular 
group expects of them; but when they take the atti-
tude of the generalized other, they tell themselves 
what everyone in their community expects of them. 

Note-se que este “outro generalizado” expli-
ca porque indivíduos se conformam e seguem as 
normas, isto é, as expectativas da comunidade, mas 
falha em explicar individualismo e comportamento 
desviante. Explica porque os sujeitos concordam uns 
com os outros, mas não explica porque eles discordam 
(ATHENS, 1994, 2007; RHODES, 1999). Por esta ra-
zão, Athens propôs a existência de uma entidade mais 
íntima que o “outro generalizado”, que atribui a cada 
sujeito suas características individuais e que permite 
que dois sujeitos da mesma comunidade e na mesma 
situação ajam de forma diferente: a “comunidade fan-
tasma” (ATHENS, 1992, 1994; RHODES, 1999).

“Comunidade fantasma”, individualismo e 
comportamento desviante

Ao longo deste trabalho que se tem referido à 
“comunidade fantasma” somente como a incorpora-
ção da rede social íntima de um sujeito e que é a base 
do comportamento individual. Mas o que realmente 
significa “comunidade fantasma”?

“Comunidade fantasma” é, especificamente, 
a internalização de determinados membros da zona 
íntima da rede social do sujeito-âncora, seguindo a 
terminologia usada por Mitchell (1974), bem como 
a internalização das suas atitudes e expectativas 
(ATHENS, 1994; RHODES, 1999). A “comunidade 
fantasma” surge como a oposição individualista ao 
conformismo do “outro generalizado”.

Athens (1994) segue o trabalho de George 
Herbert Mead acerca da construção do ego. Para es-
tes autores, o ego é o resultado de solilóquios entre 
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duas entidades: o “eu”, que representa o impulso ou 
vontade de atuar, e o “me”, que é o conjunto orga-
nizado de atitudes de outros indivíduos que o ego 
(sujeito) assume como suas. É o “me” que controla 
conscientemente as ações do sujeito para que elas 
correspondam às expectativas de outros indivíduos 
da comunidade do sujeito. Este “me” é precisamen-
te o “outro generalizado” (vide citação prévia de 
ATHENS, 1994).

No entanto, tal como referido acima, este mo-
delo explica somente porque vários sujeitos concor-
dam, mas não porque discordam entre si. A partir 
deste problema, Athens assumiu que cada sujeito 
deve trazer algo único consigo para cada consigo, 
algo que explicasse porque dois sujeitos tiveram 
interpretações diferentes de uma mesma situação 
(ATHENS, 1994; RHODES, 1999). Caso contrário 
não haveria individualidade alguma se todos os su-
jeitos assumissem as atitudes do “outro generaliza-
do” de uma mesma comunidade.

Athens (ibid.) propõe, então, outra entidade 
mais específica a cada indivíduo que justificasse o 
seu individualismo. Uma entidade semipermanente 
composta por outros indivíduos significantes (mem-
bros do seu grupo primário – zona íntima da rede 
social) para o sujeito, que o acompanha e “dialoga” 
com o seu “eu” a todo o momento. Sem esta entida-
de semipermanente o sujeito seria obrigado a rein-
ventar-se cada vez que surgia uma nova situação. As 
atitudes incorporadas dos indivíduos significantes ao 
sujeito podem ser visualizadas como “outros fantas-
ma”, e o seu conjunto forma a “comunidade fantas-
ma”. Mas o que torna esta “comunidade fantasma” 
tão individualista e única a cada sujeito?

Como está sempre presente, a “comunidade 
fantasma” entra no solilóquio do sujeito, substituindo 
o “outro generalizado” e respondendo diretamente às 
questões do ego. As emoções e interpretações que 
o sujeito sente e tem são os significados atribuídos 
pela “comunidade fantasma” às sensações corporais 
(ATHENS, 1994; RHODES, 1999). O sujeito é e faz, 
então, o que a “comunidade fantasma” lhe diz.

Os membros da “comunidade fantasma” são 
indivíduos da zona primária da rede social do sujei-
to cujas atitudes e expectativas são incorporadas e 
internalizadas pelo sujeito no decorrer de experiên-
cias sociais, ou, em outras palavras, no decorrer da 

socialização do sujeito. Essas experiências sociais 
são, no entanto, significativas para o sujeito, contra-
pondo-se em qualidade e quantidade às experiências 
sociais triviais (ATHENS, 1992, 1994). Experiências 
sociais significativas têm impacto na vida do su-
jeito que pode durar semanas, meses ou até anos 
após o seu decorrer (ATHENS, 1992, 1994, 1995; 
RHODES, 1999). Uma característica importante re-
ferida por Arnett (1995) é a afeição (attachment, no 
original) que o sujeito pode ter por outros indivídu-
os da sua comunidade. Afeto, para uns, é uma forte 
força de motivação para o sujeito para cumprir as 
expectativas de aqueles por quem tem afeto. Afeto, 
para outros, impõe ao sujeito a vontade de agradar, 
de seguir as suas expectativas tanto ideologicamente 
como a nível do comportamento (ARNETT, 1995). 
A teoria dos laços sociais de Travis Hirschi (ADLER 
et al., 2007; BARNES, 2007; PAYNE; SALOTTI, 
2007) postula que é o afeto pela família, professores 
e pares que impedem o sujeito de ter comportamen-
tos desviantes.

No entanto, o sujeito não age com individua-
lista somente por ter uma “comunidade fantasma”. 
O individualismo do sujeito advém quando as ex-
pectativas da sua “comunidade fantasma’ não cor-
respondem às expectativas do “outro generalizado” 
e o sujeito atua de acordo com o comportamento 
apontado pela comunidade fantasma como o mais 
indicado para a situação em que se encontra. Mas, 
apesar de em desacordo com a expectativa do “outro 
generalizado”, o plano de ação do sujeito, embora in-
dividualista, não quebra as normas ou os valores da 
sua comunidade. Assumo a este ponto que a cultura 
do sujeito aplica uma socialização alargada em que 
é permitida uma maior variação no comportamento 
individual sem “quebrar as regras”. Em culturas com 
socialização estreita, a reduzida variação no com-
portamento individual corresponde, teoricamente, a 
uma “comunidade fantasma” em permanente con-
cordância com o “outro generalizado”. Como surge, 
então, o comportamento desviante?

Comunidade, dominância e rede social

Tal como referido no início do texto, no âmbi-
to deste trabalho considera-se como comportamento 
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desviante aquele tipo de comportamento que não cor-
responde às expectativas das normas de conduta ou va-
lores de uma determinada cultura, ou especificamente 
do contexto cultural em que ocorre o ato.

Segundo Athens (1997, 1998; RHODES, 1999), 
existem vários tipos de comunidades minors dentro de 
maiores comunidades corpóreas. Subcomunidades, di-
gamos, cujas diferenças se baseiam no tipo de indivíduos 
que habitam essa subcomunidade, a norma estabelecida 
para resolver disputas de dominância dentro da subco-
munidade e a gravidade do crime violento nessa subco-
munidade. Apesar de esta distinção ter sido desenvolvida 
com base no grau de violência, não deixa de demonstrar 
que diferentes tipos de subcomunidades praticam dife-
rentes formas de socialização com base nas normas esta-
belecidas, podendo ainda inferir-se que cada subcomuni-
dade acarreta também uma subcultura adjacente.

Athens (1998; RHODES, 1999) delineou três ti-
pos de subcomunidades: civis; turbulentas; e malignas.

Em subcomunidades civis, o tipo de indivíduos 
prevalentes têm “comunidades fantasma” anti-violen-
tas que se encontram em concordância com a expec-
tativa da subcomunidade corpórea e em concordância 
também, em parte, com a expectativa da comunidade 
maior. Consequentemente, membros desta subcomuni-
dade utilizavam meios não violentos para resolver dis-
putas de dominância (ibid.).

Em subcomunidades turbulentas não existe ne-
nhum tipo de indivíduo prevalente, nem normas esta-
belecidas de como resolver disputas de dominância. 
Portanto, enquanto alguns membros desta subcomuni-
dade recorrem à violência para estabelecer dominância 
sobre os restantes membros, outros indivíduos não re-
correrão à violência para resolver disputas de dominân-
cia (ibid.).

Em subcomunidades malignas, o tipo de indi-
víduos prevalentes têm “comunidades fantasma” não 
mitigadas que aconselham o indivíduo a agir com ex-
trema violência em situações de confronto, o que é con-
gruente com a expectativa da subcomunidade corpórea, 
mas em dissonância com a expectativa da comunidade 
maior. As disputas de dominância são frequentemente 
resolvidas com recurso à violência (ibid.).

Todos os atos violentos que ocorram nestas sub-
comunidades são comportamentos desviantes quando 
comparados com o que é esperado pela comunidade 
maior, mas para as subcomunidades (exceto a civil), 

esses atos violentos são comportamentos aceitáveis 
e congruentes com as normas estabelecidas. Ou seja, 
para o “outro generalizado” da comunidade maior, o 
comportamento individual violento de membros das 
subcomunidades maligna e turbulenta é o comporta-
mento desviante.

Mas as subcomunidades não se mantêm iguais 
ao longo dos tempos, nem se mantêm iguais os tipos de 
indivíduos que as compõem. Como na base do compor-
tamento individual se encontra a “comunidade fantas-
ma”, só com a modificação da “comunidade fantasma” 
se modifica o tipo de indivíduo (ATHENS, 1998).

Porém, a “comunidade fantasma” cresce por um 
meio social e cultural específico e está adaptada a esse 
meio. Contudo, Athens (1995; RHODES, 1999) argu-
menta que, através de experiências traumáticas excru-
ciantes, a “comunidade fantasma” pode ser desfeita e 
recriada, processo que apelida de transformação dramá-
tica. Este processo tem cinco fases principais: fragmen-
tação; unidade provisória; práxis; consolidação; e segre-
gação social. Tome-se como exemplo teórico o caso de 
um sujeito de uma subcomunidade civil que, por razões 
diversas, se muda para uma subcomunidade maligna.

Este sujeito é submetido a experiências sociais 
traumáticas na nova subcomunidade, o tipo de expe-
riências para as quais a “comunidade fantasma” que 
transporta da sua anterior subcomunidade civil não tem 
capacidade de lidar ou responder com sucesso. Ele fica 
sem saber como agir, pois os “outros fantasma” que o 
acompanham também não sabem como agir. Esta expe-
riência social é tão traumática e estranha ao ego que este 
acaba por se fragmentar. É uma experiência estranha, 
pois não se enquadra em nenhuma das presunções que 
o sujeito tinha do mundo. A vontade de agir é tremenda, 
mas sem saber como fazê-lo, a “comunidade fantasma” 
fragmenta-se. Como a “comunidade fantasma” é parte 
integrante do ego, com esta experiência social o sujeito 
perde também parte de si. O sujeito sente-se:

[H]elpless and vulnerable in a world that seems to have 
suddenly turned upside down and become alien (ATHENS, 
1995, p. 574).A segunda fase, unidade provisória, come-
ça com o sujeito a questionar-se acerca da experiência 
social traumática que sofreu e a questionar-se acerca 
das presunções que tinha anteriormente e descobre que 
estas estavam erradas e são inadequadas para compre-
ender sua nova realidade. Enquanto resolve as ques-
tões que surgiram, o sujeito continua a ter experiências 
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sociais e, sem a “comunidade fantasma”, continua sem 
saber como agir. O sujeito procura, então, ativamente 
por conselho de outros indivíduos experientes, mas à 
falta destes, o sujeito aceita quaisquer conselhos que 
lhe chegarem, de quem lhe chegar. Como se encontra 
numa subcomunidade maligna, onde a sua rede social 
efetiva mudou drasticamente, os conselhos que rece-
be provêm de indivíduos violentos que esperam que 
o sujeito também aja violentamente. A “comunidade 
fantasma” que o sujeito começa a incorporar é mais 
violenta que a anterior, mas oferece ao sujeito uma res-
posta aceitável à experiência social traumática que ele 
sofreu. Agora, apesar de ter adquirido uma nova “co-
munidade fantasma” que o permite compreender a ex-
periência anterior e de se sentir uno novamente, ainda 
falta colocar em prática esta “comunidade fantasma” 
provisória.

A terceira fase, práxis, procura, tal como o nome 
indica, colocar a “comunidade fantasma” provisória 
em prática. Mas qualquer experiência social não basta, 
é preciso que o sujeito se depare com uma experiên-
cia social semelhante à que provocou todo o processo 
inicial de ruptura. Esta nova experiência é que será o 
teste crucial à consolidação da nova “comunidade fan-
tasma”. Se obtiver sucesso o sujeito torna-se confiante 
na nova “comunidade fantasma”, talvez sendo necessá-
rio fazer apenas pequenos ajustes, mas se falhar, todo o 
processo doloroso de reconstrução terá de repetir-se. É 
necessário, claramente, que o sujeito consiga suportar 
novamente todo o processo, mas até conseguir ultra-
passar o teste crucial da experiência social, o sujeito 
encontra-se num estado de limbo, o que pode tornar-se 
particularmente perigoso:

Staying in limbo for a prolonged period may even-
tually generate enough anxiety in a person to pro-
duce an end result similar in nature, if not degree, 
to permanent disorganization (ATHENS, 1995, 
p.578).

Supondo que o sujeito enfrente o teste crucial 
da experiência e o consiga ultrapassá-lo com suces-
so, tem início a quarta fase. Em consolidação, o su-
jeito consegue finalmente organizar todos aqueles 
pensamentos e emoções conflituosos que haviam 
emergido com a experiência social traumática. No 
entanto, para tornar a nova “comunidade fantasma” 

de provisória a permanente, ou seja, para consolidar 
a nova “comunidade fantasma”, o novo sujeito tem 
de ser reconhecido pelos outros indivíduos da sub-
comunidade que habita e que fazem agora parte da 
sua rede social efetiva. Contudo, apesar do reconhe-
cimento pelos outros indivíduos, o sujeito tem, ele 
próprio, que decidir se aceita continuar com o novo 
ego que se formou. Caso rejeite-o, o sujeito terá, tal 
como anteriormente, repetir todo o processo de re-
construção, ou cair num estado de permanente desor-
ganização psicológica (ATHENS, 1995; RHODES, 
1999).

Supondo, novamente, que o sujeito aceite o 
novo ego, começa a quinta e última fase de segre-
gação social (ibid.). Esta fase corresponde ao que 
Arnett (1995) refere como processo de associação 
seletiva. O novo sujeito paira agora pela subcomu-
nidade por um grupo que se assemelhe a ele e à sua 
(agora do sujeito) expectativa do que deve ser a nor-
ma de conduta, de acordo com a sua nova “comu-
nidade fantasma”, de outros indivíduos. Tal como 
refere Arnett:

Whithin a given peer or friendship group, peers ge-
nerally expect conformity. This is as likely to be 
true in adulthood as in childhood; adults, like chil-
dren, tend to choose as friends people who are si-
milar to themselves in various ways (Arnett, 1995, 
p. 620).

No entanto, este processo de associação sele-
tiva funciona para ambos os lados: o novo sujeito 
procura outros que se assemelhem a ele, mas a sua 
transformação drástica pode também ser consequên-
cia da exigência de conformidade do novo grupo de 
indivíduos a que o sujeito se viu forçado a se jun-
tar por ter que modificar a sua anterior rede social à 
nova subcomunidade para a qual se mudou.

No final de todo este processo, temos um su-
jeito que começou como uma pessoa não violenta, 
mas que através de uma transformação dramática 
(que tanto poderá ter sido imposta por um novo gru-
po a que se associou como pela ocorrência de uma 
experiência social traumática), terminou por adquirir 
uma “comunidade fantasma” violenta, tornando-se 
ele próprio uma pessoa violenta, adaptada à nova 
subcomunidade que habita, e capaz de lidar com 
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experiências sociais que desconhecia anteriormente. 
Como parte de um grupo, o sujeito vai participar da 
socialização dos outros membros e, inclusive, possi-
velmente provocar uma experiência social traumáti-
ca a outro indivíduo e/ou ingressar na “comunidade 
fantasma” de outro indivíduo. Na perspectiva da co-
munidade maior, este sujeito passou de um indivíduo 
pacífico a um indivíduo que pratica atos desviantes 
como manifestação cultural da sua integração em 
uma subcomunidade maligna.

Portanto, existem diferentes subcomunidades, 
com diferentes formas de estabelecer dominância, 
povoadas por diferentes tipos de indivíduos e com 
uma forma de tanto “replicar” os tipos de indivíduos, 
como de manter a sua subcultura.

De que forma pode a análise de redes sociais 
prevenir a replicação do comportamento desviante?

De acordo com o modelo proposto, o proble-
ma centra-se nas normas estabelecidas para resolver 
disputas de dominância e no processo de transfor-
mação dramática que, como processo de socializa-
ção, tem a capacidade de “formatar” um sujeito ao 
contexto cultural no qual ele se situa. O comporta-
mento desviante é incutido no sujeito através da sua 
socialização numa subcomunidade, com a sua pró-
pria subcultura que admite ao seu nível vários tipos 
de comportamentos não aceitáveis na comunidade 
maior e na sua cultura.

Tal como refere Sílvia Portugal:

O ponto de partida da investigação não deve ser, 
portanto, um conjunto de unidades independentes, 
mas, pelo contrário o conjunto de relações que as 
interliga. Não se pode querer compreender a estru-
tura e ignorar as relações que se estabelecem entre 
os seus elementos (PORTUGAL, 2007, p.7).

O ponto de partida parece ser, então, iden-
tificar quais “nós” ou “zonas” em uma rede social 
de um determinado sujeito/âncora são responsáveis 
pela transmissão de conteúdo normativo desviante, 
e forçar alternativas de “nós” socialmente saudáveis 
(assumindo por saudável o que concorda com as ex-
pectativas da comunidade maior).

Se é através da transformação dramática que 
cada sujeito adquire novos modos de atuar, identi-
ficar e influenciar os laços sociais que o sujeito vai 

utilizar na segunda fase (unidade provisória) durante 
a procura de conselhos, perspectivas de compreender 
o mundo é uma medida fulcral para incutir no sujeito 
membros na sua “comunidade fantasma” provisória 
que suportem e dirijam o sujeito a atos socialmente 
saudáveis.

No entanto, Marsden e Lin indicam ainda uma 
característica que a análise de redes permite, e que é 
deveras importante no modelo aqui proposto:

[Análise de redes] oferece novas abordagens para 
a descrição e estudo da estrutura social e para lidar 
com o problema complexo de integrar diferentes ní-
veis de análise: o modo como a ação individual cria 
a estrutura social; o modo como a estrutura social, 
uma vez criada, constrange a ação individual e cole-
tiva; o modo como as atitudes e comportamentos dos 
atores são determinados pelo contexto social em que 
a ação decorre (MARSDEN; LIN, 1985, citado por 
PORTUGAL, 2007, p.30) (ênfase adicionada).

Conclusão

O sistema exposto nestas páginas tenta de-
monstrar como o grau de variação permitida no 
processo de socialização de uma determinada sub-
comunidade e subcultura aflui diretamente no grau 
de individualismo presente nessa mesma subco-
munidade. A internalização das atitudes e expec-
tativas dessa subcomunidade perpetuam o tipo de 
indivíduo que mantém a subcomunidade no seu 
tipo atual, permitindo que este integre ativamen-
te o processo de socialização dos novos membros. 
Tal como referido no início, um ciclo vicioso de 
socialização-incorporação-socialização. Se as ati-
tudes e expectativas da subcomunidade são dis-
sonantes com a comunidade maior, é fomentado 
o comportamento desviante nos membros dessa 
subcomunidade.

Através da análise de redes, pelo que nos in-
formam Marsden e Lin, será possível “integrar di-
ferentes níveis de análise” (MARSDEN; LIN, 1985, 
citado por PORTUGAL, 2007), ou seja, procurar 
especificamente o modo como a estrutura social 
influencia o comportamento individual e coleti-
vo, e como o comportamento individual e coletivo 
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influencia a estrutura social. Só após uma análise da 
rede social de uma subcomunidade a diferentes ní-
veis de abstração se poderá inferir sobre a melhor 
forma de manipular os laços sociais de modo a pro-
vocar uma transformação dramática socialmente 
saudável não só nos membros da subcomunidade, 
mas também na subcomunidade em si.
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